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Resolução CMDCA nº 01/2026 
 
 

Convoca o suplente do processo de escolha unificado dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Anísio de 
Abreu/PI para  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Anísio de Abreu, 
no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal nº. 222/2001, resolve: 
 
CONVOCAR: 
 
Art. 1o O suplente Josivam Cardoso Ribeiro do processo de escolha dos Conselheiros 
Tutelar do município de Anísio de Abreu/ Pi para comparecer e assumir do dia 01/04 
a 30/04, cumprindo assim o período de férias do Conselheiro Cosmiel da Silva Nunes. 
 
 
 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 
 

Anísio de Abreu, 30 de março de 2026. 
 
 

 
 
 

Poliana Ribeiro de Macêdo 
Presidente do CMDCA 


